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1. HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras de Votuporanga 

submete ao Conselho a indicação de Maria Elisabete Raglio da Silva para, 

na categoria de Professor I, lecionar a disciplina “Bioquímica” junto ao 

Departamento de Ciências do Curso de Ciências. 

2. APRECIAÇÃO: 

A interessada é licenciada em Ciências - Licenciatura Breve -

1975, e licenciada em Pedagogia – 1978, pela Faculdade de Ciências e 

Letras de Votuporanga. 

Completou a Habilitação em Química na Faculdade "Auxilium" 

de Filosofia, Ciências e Letras de Lins, tendo cursado a disciplina objeto 

da presente indicação. Participou de vários cursos de curta duração, 

extensão universitária ligados a sua área de atuação. 

Está regularmente matriculada no Curso de Pós-Graduação 

"Lato Sensu" da Universidade “Camilo Castelo Branco”, na área de Química. 

A grade horária apresentada está de acordo com a Deliberação  

CEE nº 10/86. 

3. CONCLUSÃO 

 Nos termos da Deliberação CEE nº 05/80, reconhece-se a 

qualificação de Maria Elisabete Raglio da Silva para, na categoria de 

Professor I, lecionar a disciplina "Bioquímica", na Faculdade de Ciências 

e Letras de Votuporanga. 

A contratação, de responsabilidade da FCL de Votuporanga, 

tem caráter excepcional, em regime de CLT, consoante o art. 37 da 

Constituição Federal. 
São Paulo, 06 de setembro de 1989. 

a) Consº Newton César Balzan 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, João Gualberto de Carvalho Meneses, Newton César Balzan e 

Ubiratan D'Ambrosio. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 18.10.89 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 


